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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( 0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhdes
Ruga e André Severo Chaves.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra a Decisdo proferida pela 82
Turma da DRJ/SP1 (Acérddo 16-44.896, fls. 222 e ss.) que julgou improcedente a impugnacao
apresentada pela ora Recorrente, mantendo o crédito tributario constituido de IRRF (AC 2004, e-
fls. 104 e ss.).

Em sintese, a Autoridade Lancgadora entendeu que os Juros sobre Mutuo a Pagar
contabilizados no periodo de 01/2004 a 12/2004 foram objeto de crédito contabil na conta
referente aos Mutuantes, o que materializou o fato gerador do IRRF.

Em relacdo as Pessoas Juridicas, langou a multa isolada e juros de mora isolados,
com base no art. 722 do RIR/99, reajustando a base de calculo de acordo com o art. 725.
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 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Ruga e André Severo Chaves.
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão proferida pela 8ª Turma da DRJ/SP1 (Acórdão 16­44.896, fls. 222 e ss.) que julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente, mantendo o crédito tributário constituído de IRRF (AC 2004, e-fls. 104 e ss.).
 Em síntese, a Autoridade Lançadora entendeu que os Juros sobre Mútuo a Pagar contabilizados no período de 01/2004 a 12/2004 foram objeto de crédito contábil na conta referente aos Mutuantes, o que materializou o fato gerador do IRRF.
 Em relação às Pessoas Jurídicas, lançou a multa isolada e juros de mora isolados, com base no art. 722 do RIR/99, reajustando a base de cálculo de acordo com o art. 725.
 Em relação às Pessoas Físicas, lançou o IRRF, acrescido de juros de mora e de multa de ofício, ante sua natureza de tributação exclusiva, e, com base do art. 725 do RIR/99, também reajustou-se a base de cálculo.
 A recorrente alega que os contratos não foram �liquidados� em 2004, por isso não ocorreu o fato gerador neste período. Explica que os contratos sofreram prorrogações e os valores foram disponibilizados aos mutuantes pela primeira vez (principal e juros), nos anos seguintes, circunstância em que apurou e recolheu o IRRF ora exigido. Desse modo, aduz que há que se reconhecer o efeito de postergação no recolhimento do IRRF, eis que foi comprovadamente retido e recolhido a posteriori. Realça que a mera provisão contábil da obrigação de pagar juros não deflagra disponibilidade econômica ou jurídica do rendimento aos respectivos beneficiários. Sustenta também que descabe o reajustamento da base de cálculo do IRRF in casu, pois inconteste que a Recorrente não assumiu o ônus do imposto incidente sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar relativos aos contratos de mútuo objeto da autuação, o qual foi suportado pelos beneficiários dos pagamentos quando da efetiva liquidação, com a retenção e o recolhimento do IRRF.
 A seguir, reproduzo os atos processuais contextualizando a questão.
 Do Acórdão 16­44.896 ­ 8ª Turma da DRJ/SP1 (fls. 222 e ss.)
 Transcrevo abaixo relatório da decisão recorrida, o qual resume bem a descrição dos fatos até aquele momento:
 2. No Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 88 a 93, o auditor fiscal autuante, ao descrever os fatos, informa que: 
 ­ a contribuinte procedeu à contabilização, a débito da conta n° 2.1.1.02.2807­0281 ­ Juros s/ Mútuos a Pagar e a crédito da conta nº 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito, de importes relacionados a juros incidentes sobre empréstimos e financiamentos referentes a contratos de mútuo celebrados com pessoas físicas e jurídicas; 
 ­ Ao examinar o procedimento adotado, verificou­se que os recursos financeiros contabilizados se destinaram a remunerar os mutuantes com base em taxas de juros pretensamente previstas em tais contratos; 
 ­ Os eventos contábeis correspondentes aos registros destas operações estão da seguinte forma parametrizados:
  Quando da celebração do contrato de mútuo:
 Débito conta: 1.1.1.03.0003­0669 ­ Banco do Brasil S/A, e
 Crédito conta: 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito ;
 Quando da prorrogação do contrato de mútuo:
 Débito conta: 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito, mediante baixa do valor do contrato anterior,
 Débito conta: 2.1.1.02.2807­0281 ­ Juros s/ Mútuo a Pagar, pelo valor dos juros efetivamente devidos nos termos do contrato, e
 Crédito conta: 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito, pelo valor do novo contrato (soma do contrato anterior e dos juros s/ mútuo);
 ­ restou comprovado que os valores efetivamente relacionados aos encargos incidentes sobre empréstimos decorrentes de contratos de mútuo foram creditados contabilmente aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato gerador da obrigação tributária em razão de os referidos rendimentos terem sido colocados, incondicionalmente, à disposição dos mutuantes a teor do disposto no Parecer Normativo CST nº 121/73;
 ­ Analisada a questão sob a ótica das Normas Gerais de Incidência Tributária, depreende-se que os valores relativos a tais remunerações estão compreendidos na órbita dos rendimentos auferidos em decorrência de aplicações financeiras de renda fixa, por decorrerem de negócios que geraram os mesmos efeitos previstos em uma regra especifica que equipara os rendimentos pagos ou creditados, a esse tipo de aplicação para efeito de incidência do IRFON (§§ 4º e 5º do artigo 65 da Lei n° 8.981, de 20.01.95); 
 ­ Dispôs a respeito, a Instrução Normativa n° 25/2001, em seu artigo 18, parágrafo 1º, que os rendimentos provenientes de mútuo realizado entre pessoas físicas e jurídicas sujeitam­se a incidência do IRFON à aliquota de 20%; 
 ­ o responsável pela retenção do imposto, consoante capitulado no artigo 733 do RIR/99, é a pessoa jurídica que efetua o pagamento ou crédito dos rendimentos, no caso, a fiscalizada, que, por ter sido o responsável tributário, tinha a obrigação de proceder à retenção e ao recolhimento do tributo, conforme, também definido nos artigos 121 e 45 do Código Tributário Nacional­ CTN, que transcreve à fl. 90, definidores, respectivamente, das obrigações do sujeito passivo e do responsável tributário 
 ­ É total, portanto, a responsabilidade da fonte pagadora, vez que se ela não desconta o imposto de renda ao efetuar o pagamento ou crédito dos juros, fica obrigada a efetuar o recolhimento com a responsabilidade pelo próprio ônus econômico do valor do tributo, bem como de seus acréscimos legais devidos pelo não recolhimento ou pelo atraso na sua efetivação, conforme determina o artigo 722 do RIR/99, observado o disposto no artigo 9° da Lei n° 10.426/2002, com a redação alterada pelo artigo 16 da Lei n° 11.488/2007, ressaltando-se que esta exigência somente se aplica às remunerações de juros creditados contabilmente a pessoas físicas, uma vez que para elas a natureza da tributação exclusiva de fonte; 
 ­ Com relação aos juros remuneratórios creditados a pessoas jurídicas, em observância às disposições retrocitadas e tendo em vista a natureza da tributação como antecipação do devido na declaração e nos termos do que dispõe o Parecer Normativo CST n° 01/2003, sobre os valores de IRFON não retidos incidirá, exclusivamente, multa e juros de mora isoladamente calculados da seguinte forma: 
 
 ­ Em decorrência, conforme determina o artigo 725 do RIR/99, no caso de a fonte pagadora assumir o ônus do imposto devido pelo beneficiário, a importância paga ou creditada será considerada líquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto, conforme a seguir demonstrado:
 
 2.1. O autuante conclui, assim, pela constituição de ofício do crédito tributário, através da lavratura do competente Auto de Infração de IRFON relativamente ao montante de R$ 300.591,75, bem como à incidência de multa e juros isolados incidentes sobre o valor de R$ 252.814,54.
 Da Impugnação
 3. Irresignada com o lançamento, a interessada, por intermédio de seus advogados e procuradores (docs. às fls. 123/124), apresentou, em 05/09/2008, a impugnação de fls. 112 a 122, acompanhada dos documentos de fls. 123 a 219. 
 3.1. Na peça de defesa, a contribuinte, em preliminar, alega nulidade da autuação, nesse sentido explica que a autuação se deu em razão da não retenção do imposto de renda na fonte, no ano­calendário de 2004, incidentes sobre o pagamento dos encargos sobre empréstimos decorrentes de contratos de mútuo, mas que os contratos não foram liquidados em 2004, mas sim prorrogados para pagamentos em períodos posteriores, tendo sido contabilizados mensalmente como provisões para pagamento futuro. 
 3.1.1. Transcreve e reporta­se aos artigos 17 e 18, da Instrução Normativa SRF nº 25/2001, que dispõem acerca da incidência do IRRF, à alíquota de 20%, sobre os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, estando o contrato de mútuo equiparado a este tipo de aplicação para fins de tributação na fonte. 
 3.1.2. Também invoca o artigo 732 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) e o artigo 19 da IN SRF nº 25, de 2001, para defender que o imposto será retido somente quando do pagamento ou crédito dos rendimentos ou da alienação do titulo ou da aplicação. 
 3.1.3. Nesse diapasão expõe que: 
 ­ haja vista que não houve a quitação dos contratos de mútuo no ano de 2004, mas tão­somente sua prorrogação, tendo sido os mesmos contabilizados como provisão, não há que se falar na incidência do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos deles decorrentes para este período; 
 ­ a liquidação dos contratos de mútuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha (pessoa física), ocorreu em julho de 2006 e junho de 2007, momento em que foi retido e recolhido o IRRF (Código 8053), conforme se denota dos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais � DARF's anexos (Doc. 03); 
 ­ os contratos de mútuo celebrados com as empresas Credilar Factoring Fomento Mercantil Ltda. e Daitan Veículos foram liquidados em agosto de 2007, tendo sido o imposto recolhido em setembro do mesmo ano (Código 3426) (Doc. 04);
 ­ o item 2.3 de todos os contratos especifica que os juros serão pagos junto com o montante principal; 
 ­ os contratos celebrados com a empresa Gimba Suprimentos de Escritório e Informática Ltda. ainda não foram liquidados, haja vista o vencimento em 30/06/2009 e 30/12/2009, razão pela qual não se operou o pagamento ou o crédito dos rendimentos pelo mutuante, não tendo havido, conseqüentemente, a ocorrência do fato gerador do IRRF (Doc. 05); 
 ­ como o pagamento ou crédito do rendimento ao mutuante, conforme especificação do artigo 734 do RIR/99, não ocorreu em 2004, não se operou, neste período, o fato gerador do IR Fonte; 
 ­ verifica­se que o presente auto de infração é nulo por infringência ao artigo 142 do Código Tributário 110 Nacional,
 ­ É cediço na doutrina e na jurisprudência, que o auto de infração somente é válido quando contém todos os requisitos legais, sendo, portanto, atribuição dos Agentes Fiscais a devida e correta verificação da ocorrência do fato gerador do tributo, a base de cálculo que o quantifica, a alíquota aplicável, a penalidade a ser adotada dentre outros.
 3.2. Reclama ainda a impugnante a ocorrência de postergação do pagamento do imposto, posto que em razão do pagamento do tributo em período posterior ao supostamente devido, a D. Autoridade Administrativa somente poderia ter lavrado o presente auto de infração exigindo a multa e os juros de mora, em obediência ao Parecer Normativo COSIT n.° 02/1996. 
 3.2.1. Transcreve os itens 6.1 e 6.2 do referido Parecer Normativo e repisa que reteve e recolheu o IRRF devido nos anos de 2006 e 2007, caracterizando no mínimo a postergação do imposto, conforme se denota dos DARFs de pagamento ora acostados sob os códigos 8053 � IRRF aplicações financeiras de renda fixa � Pessoa Física e 3426 � IRRF aplicações financeiras de renda fixa � Pessoa Jurídica (Docs. 03 e 04). 
 3.2.2. Defende que somente poderia ter sido efetuada a cobrança da multa e dos juros correspondentes ao atraso do tributo, mas jamais o seu montante principal. Reporta-se a ementas de acórdãos do Conselho de Contribuintes sobre postergação de IRPJ e CSLL. 
 3.2.3. Conclui que tratando­se de postergação do tributo, de rigor a exclusão do valor principal, confina­se o lançamento de oficio apenas à exigência dos eventuais encargos legais e, por isso deveria o lançamento ser declarado nulo e sem nenhum efeito.
 A 8ª Turma da DRJ/SP1 entendeu pelo não provimento da impugnação do processo, em cuja decisão consta a seguinte ementa:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE ­ IRRF
 Ano­calendário: 2004
 PRELIMINAR. NULIDADE DO LANÇAMENTO. Não procede a argüição de nulidade do lançamento quando não se vislumbra nos autos nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
 IRRF. FATO GERADOR. OPERAÇÕES DE MÚTUO. Os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte. São tributados como de aplicações financeiras de renda fixa os rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e os rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmissão da propriedade, bem assim a liquidação, o resgate, a cessão ou a repactuação do título ou aplicação. 
 Do Recurso Voluntário (fls. 255 e ss.).
 Em seu recurso, a recorrente praticamente repisa que não ocorreu o fato gerador do IRRF, pois o que houve foi a mera provisão contábil dos juros pelo regime de competência, afirmando que não há disponibilidade econômica ou jurídica aos mutuantes, porquanto inexistiu disponibilização de juros aos mutuantes. 
 Assevera que ocorreu o recolhimento do IRRF quando da efetiva disponibilização do rendimento aos beneficiários, conforme exemplo exposto em sua peça recursal:
 50. Assim sendo, o fato gerador do tributo somente ocorreu após o ano de 2004, isto é, fora do período autuado, quando de fato e de direito a Recorrente procedeu ao devido recolhimento do imposto, conforme já evidenciado na impugnação.
 51. A corroborar o devido tratamento tributário conferido pela Recorrente e a consequente insubsistência do AI, veja-se, como exemplo, todo o histórico dos juros (autuados) vinculados a 5 (cinco) contratos de mútuo, os quais a D. Autoridade Fiscal presumiu pagamento ou crédito em 2004, mas que, na verdade, ocorreu bem posteriormente: em 2006. 
 52. Tratam-se dos contratos de mútuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha � n°s 0128/01/2004, 0135/01/2004, 0138/01/2004, 0186/04/2004 e 0189/04/2004, cujos juros, reforce-se, são objeto da autuação em tela, conforme se verifica na planilha de fls. que coteja os juros autuados com os respectivos contratos.
 53. Contrariamente ao alegado pelo Sr. Agente Fiscal e asseverado no v. acórdão recorrido, mas em linha com a defesa da Recorrente já trazida à baila na impugnação, tais contratos foram firmados em 2004 e sofreram prorrogações até o ano de 2006, mais especificamente 07/2006, quando a Recorrente, pela primeira vez, disponibilizou ao mutuante tanto o principal como os juros contratados, procedendo à apuração e ao recolhimento do IRRF.
 54. Conforme detalhado nas tabelas colacionadas abaixo, os mútuos objeto dos contratos em tela foram mantidos durante todo o período de vigência contratual, vencendo-se apenas no término do lapso da sua última prorrogação, isto é, em 07/2006, quando ocorreu o adimplemento da obrigação contratual, bem como da obligatio ex lege consubstanciada no recolhimento do IRRF devido. Veja-se:
 
 
 55. E o recolhimento do imposto devido sobre a totalidade dos juros pagos com base em tais contratos, devidamente calculados desde 2004, ocorreu na forma descrita acima, como se verifica nos respectivos DARFs colacionados abaixo, respectivamente:
 
 
 56. E, corroborando com o acima exposto, segue a informação referente ao recolhimento acima descrito devidamente declarado na competente Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF (Doc. 6):
 
 57. Logo, está evidenciado, ainda que por amostragem dos documentos já carreados ao feito, o devido tratamento tributário conferido pela Recorrente aos juros autuados, que foram objeto de apuração e recolhimento do IRRF no momento da efetiva ocorrência do seu fato gerador - na liquidação dos contratos de mútuo correspondentes (Docs. 04 e 05), o que reforça a inexigibilidade do imposto no período autuado, impondo o cancelamento da exigência fiscal em debate.
 Discorre sobre a admissibilidade da prova documental trazida em sede recursal em homenagem ao princípio material. Sustenta não caber o reajustamento da base de cálculo nas hipóteses em que o IRRF já incidiu. Caso não seja reformado o Acórdão, �o que se admite apenas em homenagem ao princípio da eventualidade�, pugna pela exclusão dos juros de mora sobre a multa de ofício.
 Requer:
 Por todo o exposto, pugna-se pelo conhecimento do presente Recurso e por seu provimento integral, a fim de reformar o v. acórdão ora recorrido e cancelar in totuma autuação, tendo em vista que:
 (i) Não ocorreu o fato gerador do IRRF sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar no período autuado, sendo certo que, a mera provisão contábil da obrigação não deflagra efetiva disponibilidade econômica ou jurídica do rendimento;
 (ii) Que o fato gerador do IRRF exigido ocorreu quando da efetiva liquidação dos contratos de mútuo, após o período autuado, com o devido recolhimento do imposto devido;
 (iii) Ad argumentandum, na remota hipótese de se entender devido o IRRF no período autuado, há que ser reconhecido o mero efeito de postergação no seu recolhimento in casu, uma vez que a Recorrente reteve e recolheu o IRRF na data da liquidação dos contratos de mútuo;
 (iv) Descabe o reajustamento da base de cálculo do IRRF, in casu, para fins de cobrança do IRRF sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar de pessoas físicas, bem como para fins de aplicação de multa isolada e juros isolados sobre o suposto IRRF não retido sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar de pessoas jurídicas, eis que a Recorrente não assumiu o ônus do imposto.
 
 É o relatório do necessário.
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
 Em apertada síntese, há duas questões principais: 
 não incidência do IRRF considerando a controvérsia acerca do momento da ocorrência do fato gerador: se quando do crédito efetuado no lançamento contábil de acordo com o vencimento dos contratos celebrados ou se quando da efetiva disponibilização dos rendimentos ao mutuante; e 
 eventual recolhimento do IRRF em período subsequente, de modo a estar se exigindo novamente o mesmo valor (principal) no lançamento.
 O julgador de piso entendeu que �faltou a devida comprovação do alegado pagamento do IRRF devido em 2004 (apurado pela fiscalização) em ano calendário posterior, motivo pelo qual deve permanecer incólume o lançamento� (item 7, fl. 230 e ss.). 
 Adianto que voto pela realização de diligência para, em homenagem a verdade material, verificar se o lançamento foi efetuado com base na �data de vencimento� dos contratos (ou simplesmente com base nos lançamentos contábeis) e se houve de fato o recolhimento do valor do principal de IRRF nos anos calendários subsequentes.
 O Auto de Infração foi lavrado em 30/07/2008 (ciência em 06/08/ 2008). A interessada alega na impugnação que fez os recolhimentos nos anos 2005 e 2006 e apresentou documentos (docs. 03 e 04), conforme e-fls. 158 e ss. Ou seja, houve o lançamento cerca de dois anos depois do efetivo recolhimento, conforme expõe a recorrente.
 Como relatado, em seu recurso, a contribuinte evidencia � com um exemplo muito consistente, correlacionando cinco contratos de mútuo celebrados com uma PF (Sr. Demétrio Feres Fraiha), os DARFs e a respectiva DIRF, cujos dados são totalmente coerentes (itens 51-57 do Recurso Voluntário, e-fls. 267-271) �, que fez o recolhimento do imposto, de modo a merecer uma análise detalhada dos valores considerados no lançamento. Digo isso porque, com fulcro na verdade material, mister se faz a averiguação, pois caso os valores tenham sido recolhidos extemporaneamente, há que se efetuar o respectivo abatimento do valor do principal lançado, o que repercute também nos acréscimos legais. 
 Cabe frisar que em relação às pessoas jurídicas não foi exigido o IRRF, apenas juros e multa. Assim, não há dúvidas acerca do recolhimento em período subsequente. Já, no que toca às pessoas físicas, há que se verificar se os valores referentes ao IRRF do período em questão foram recolhidos aos cofres públicos.
 Observa-se que o Termo de Início de Ação Fiscal (e-fl. 6) ocorreu em 12/09/2006. O Termo de Intimação Fiscal (e-fl. 36) em 05/10/2007, oferecendo 05 dias para a fiscalizada justificar os lançamentos. Houve a resposta (e-fl. 37) em 10/10/2007, circunstância em que a interessada juntou diversos contratos, os quais, inclusive, foram os documentos que embasaram a autuação.
 Em 30/07/2008 lavrou-se o Termo de Verificação Fiscal, com ciência do Auto de Infração em 06 de agosto de 2008. A interessada só veio a se manifestar com a impugnação (em 05/09/08, e-fls. 111 e ss.), situação em que alegou ter efetuado o recolhimento do IRRF nos anos seguintes, �quando da liquidação dos contratos�.
 Reitere-se que o Auto de Infração foi lavrado em 2008, cuja ciência ocorreu em 06 de agosto de 2008 (fl. 110). Nada foi dito acerca da análise de recolhimento de IRRF referente aos respectivos contratos para eventual dedução do valor do imposto lançado. Os valores de IRRF referentes aos contratos celebrados com as pessoas físicas foram exigidos como se não houvesse recolhimento algum pela contribuinte. A Autoridade Fiscal considerou tão somente os valores lançados na contabilidade de acordo com o vencimento dos contratos. Nessa esteira, apresenta os lançamentos contábeis e conclui que �restou comprovado que os valores efetivamente relacionados aos encargos incidentes sobre empréstimos decorrentes de contratos de mútuo foram creditados contabilmente aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato gerador da obrigação tributária em razão de os referidos rendimentos terem sido colocados, incondicionalmente, à disposição dos mutuantes� (grifo nosso). Relaciona as datas de celebração dos contratos e de vencimentos nas tabelas (e-fls. 74 e ss., coluna �Término�). 
 Já a recorrente alega que os contratos foram �prorrogados� e o valor do IRRF foi recolhido em períodos subsequentes, quando da disponibilização do principal e dos juros aos mutuantes. Realça �Nos casos envolvendo mutuantes pessoas físicas não é possível se admitir a retenção de IRRF antes da entrega efetiva dos recursos, mesmo ocorrendo o vencimento da obrigação, o que, diga-se, não é o caso dos presentes contratos de mútuo cujos vencimentos foram prorrogados e não ocorreram em 2004� (grifo nosso). Acrescenta �Em se admitindo a retenção do IRRF antes do efetivo recebimento por parte das pessoas físicas, as mesmas seriam obrigadas a informar uma renda recebida em suas declarações de renda (DIRPF) antes do efetivo recebimento o que não é compatível com o regime de caixa a que estão sujeitas as pessoas físicas�. 
 Compulsando os autos, não encontramos os contratos que deveriam amparar os valores discriminados na tabela de fl. 74. Tais contratos teriam sido celebrados em outubro, novembro e dezembro de 2003, cujo vencimento (coluna �Término�) teria ocorrido no AC 2004. Também, como já exposto, não há nenhuma observação acerca de eventual recolhimento de IRRF em período subsequente.
 Desse modo, são duas questões a serem diligenciadas: (i) a existência dos contratos que embasaram os valores lançados, com a verificação se os valores foram lançados considerando o �vencimento dos contratos� ou unicamente os �lançamentos contábeis�; (ii) o eventual recolhimento em período subsequente de IRRF referente aos contratos com as Pessoas Físicas.
 A primeira questão se refere à existência dos contratos nos autos e a verificação em relação às datas de vencimento e dos valores lançados. Realço a importância de se analisar as datas de vencimento porquanto há entendimento neste Colegiado que não se deve lançar com base unicamente nos lançamentos contábeis. A Autoridade Lançadora já confeccionou as tabelas indicando os contratos e a data de término (fls. 74 e ss.), no entanto, é preciso verificar a existência dos documentos e também se há a correspondência entre as datas das tabelas (coluna �Término�) e as datas do �vencimento do contrato� (contratos fls. 38 e ss.). 
 Em relação a segunda questão, para afastar a possibilidade de se exigir o valor do principal indevidamente (caso tenha sido realizado o recolhimento em AC subsequente), o que configuraria cobrança indevida, ensejando sua anulação, entendo imprescindível uma análise da Autoridade Local no que se refere aos documentos apresentados, para verificar se os valores (de IRRF das pessoas físicas, consideradas no lançamento) foram efetivamente recolhidos aos cofres públicos após o AC 2004. Nesse ponto, destaco a importância de se cotejar os documentos apresentados (identificando os beneficiários) com a DIRF da interessada, declaração dos beneficiários, considerando ainda, o efetivo recolhimento aos cofres públicos (DARFs).
 Desejável seria a confecção de uma tabela para confrontar com a produzida pela Autoridade Lançadora, de modo a verificar quais valores foram considerados no lançamento e quais valores foram recolhidos extemporaneamente nos anos calendários subsequentes. Entendo que eventual valor recolhido nos anos seguintes em relação aos beneficiários considerados no Auto de Infração devem ser excluídos do valor do principal lançado, o que implicará no recálculo dos acréscimos legais, alterando o valor do crédito constituído. Por conseguinte, é importante discriminar os valores lançados e, se for o caso, os valores que devem ser mantidos, considerando eventuais valores exonerados. 
 Destaco a importância de correlacionar os contratos apresentados, com o IRRF (DARFs), com a DIRF e com as DIRPFs dos beneficiários, a fim de evitar a cobrança indevida.
 Após o recálculo de eventual saldo, solicito elaborar relatório conclusivo, inclusive no que se refere ao vencimento dos contratos (com as Pessoas Físicas e Jurídicas), fundamentando as respectivas constatações.
 Intimar a recorrente para se manifestar em 30 dias e, após, retornar à 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF para julgamento. 
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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Em relacdo as Pessoas Fisicas, langou o IRRF, acrescido de juros de mora e de
multa de oficio, ante sua natureza de tributagdo exclusiva, e, com base do art. 725 do RIR/99,
também reajustou-se a base de célculo.

A recorrente alega que os contratos ndo foram “liquidados” em 2004, por isso ndo
ocorreu o fato gerador neste periodo. Explica que os contratos sofreram prorrogacGes e 0s
valores foram disponibilizados aos mutuantes pela primeira vez (principal e juros), nos anos
seguintes, circunstancia em que apurou e recolheu o IRRF ora exigido. Desse modo, aduz que ha
que se reconhecer o efeito de postergagdo no recolhimento do IRRF, eis que foi
comprovadamente retido e recolhido a posteriori. Real¢ca que a mera provisdao contabil da
obrigacdo de pagar juros ndo deflagra disponibilidade econdémica ou juridica do rendimento aos
respectivos beneficiarios. Sustenta também que descabe o reajustamento da base de célculo do
IRRF in casu, pois inconteste que a Recorrente ndo assumiu o0 6nus do imposto incidente sobre
os Juros sobre Mutuo a Pagar relativos aos contratos de mutuo objeto da autuacdo, o qual foi
suportado pelos beneficidrios dos pagamentos quando da efetiva liquidacdo, com a retencéo e o
recolhimento do IRRF.

A seguir, reproduzo os atos processuais contextualizando a questéo.

Do Acordao 16-44.896 - 82 Turma da DRJ/SP1 (fls. 222 e ss.)

Transcrevo abaixo relatério da decisdo recorrida, o qual resume bem a descrigdo
dos fatos até aquele momento:

2. No Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) de fls. 88 a 93, o auditor fiscal autuante, ao
descrever os fatos, informa que:

- a contribuinte procedeu a contabilizagdo, a débito da conta n° 2.1.1.02.2807-0281 -
Juros s/ Mutuos a Pagar e a crédito da conta n° 2.1.1.14.0002-0671- Cesséo de Crédito,
de importes relacionados a juros incidentes sobre empréstimos e financiamentos
referentes a contratos de mutuo celebrados com pessoas fisicas e juridicas;

- Ao examinar o procedimento adotado, verificou-se que os recursos financeiros
contabilizados se destinaram a remunerar 0s mutuantes com base em taxas de juros
pretensamente previstas em tais contratos;

- Os eventos contébeis correspondentes aos registros destas operagdes estdo da seguinte
forma parametrizados:

Quando da celebragéo do contrato de matuo:

Débito conta: 1.1.1.03.0003-0669 - Banco do Brasil S/A, e
Crédito conta: 2.1.1.14.0002-0671- Cessdo de Crédito ;
Quando da prorrogacao do contrato de matuo:

Débito conta: 2.1.1.14.0002-0671- Cessdo de Crédito, mediante baixa do valor do
contrato anterior,

Débito conta: 2.1.1.02.2807-0281 - Juros s/ Mutuo a Pagar, pelo valor dos juros
efetivamente devidos nos termos do contrato, e

Crédito conta: 2.1.1.14.0002-0671- Cessdo de Crédito, pelo valor do novo contrato
(soma do contrato anterior ¢ dos juros s/ mituo);
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- restou comprovado que os valores efetivamente relacionados aos encargos incidentes
sobre empréstimos decorrentes de contratos de mutuo foram creditados contabilmente
aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato gerador da obrigacdo tributaria em
razdo de os referidos rendimentos terem sido colocados, incondicionalmente, a
disposicdo dos mutuantes a teor do disposto no Parecer Normativo CST n° 121/73;

- Analisada a questdo sob a dtica das Normas Gerais de Incidéncia Tributéria,
depreende-se que os valores relativos a tais remuneracBes estdo compreendidos na
orbita dos rendimentos auferidos em decorréncia de aplicagdes financeiras de renda
fixa, por decorrerem de neg6cios que geraram 0s mesmos efeitos previstos em uma
regra especifica que equipara os rendimentos pagos ou creditados, a esse tipo de
aplicacéo para efeito de incidéncia do IRFON (88 4° e 5° do artigo 65 da Lei n° 8.981,
de 20.01.95);

- Dispds a respeito, a Instrucdo Normativa n° 25/2001, em seu artigo 18, paragrafo 1°,
que os rendimentos provenientes de matuo realizado entre pessoas fisicas e juridicas
sujeitam-se a incidéncia do IRFON a aliquota de 20%;

- 0 responséavel pela retencdo do imposto, consoante capitulado no artigo 733 do
RIR/99, é a pessoa juridica que efetua o pagamento ou crédito dos rendimentos, no
caso, a fiscalizada, que, por ter sido o responsavel tributario, tinha a obrigacdo de
proceder a retencdo e ao recolhimento do tributo, conforme, também definido nos
artigos 121 e 45 do Codigo Tributario Nacional- CTN, que transcreve a fl. 90,
definidores, respectivamente, das obrigacfes do sujeito passivo e do responsavel
tributario

- E total, portanto, a responsabilidade da fonte pagadora, vez que se ela nio desconta o
imposto de renda ao efetuar o pagamento ou crédito dos juros, fica obrigada a efetuar o
recolhimento com a responsabilidade pelo préprio 6nus econémico do valor do tributo,
bem como de seus acréscimos legais devidos pelo ndo recolhimento ou pelo atraso na
sua efetivagdo, conforme determina o artigo 722 do RIR/99, observado o disposto no
artigo 9° da Lei n° 10.426/2002, com a redacdo alterada pelo artigo 16 da Lei n°
11.488/2007, ressaltando-se que esta exigéncia somente se aplica as remuneracGes de
juros creditados contabilmente a pessoas fisicas, uma vez que para elas a natureza da
tributagdo exclusiva de fonte;

- Com relagéo aos juros remuneratorios creditados a pessoas juridicas, em observancia
as disposi¢des retrocitadas e tendo em vista a natureza da tributagdo como antecipagao
do devido na declaracdo e nos termos do que dispde o Parecer Normativo CST n°
01/2003, sobre os valores de IRFON ndo retidos incidird, exclusivamente, multa e juros
de mora isoladamente calculados da seguinte forma:



Fl. 4 da Resolugéo n.° 1401-000.804 - 12 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinéria
Processo n° 16327.001043/2008-25

Meses do Juros IRFON Multa Juros SELIC
Ano- Creditados | de20% nao | Isolada de Isolados
Calendario|Reajustados-retido/recolh. 0,75 R$
de 2004 PJ R$ R$

Janeiro 106.120,31 21.224,06 15.918,05 12.955,17
Fevereiro 20.692,50 4.138,50 3.103,88 2.469,03
Marco 232.932,69 46.586,54 34.939,91 27.243.81
Abril 112.993,48 22.598,70 16.949,03 12.937,76
maio 134.579,28 26.915,86 20.186,90 15.078,26
Junho 92.784 .24 18.556,85 13.917,64 10.156,16
Julho 201.614,09 40.322,82 30.242,12 21.548,52
Agosto 128.330,24 25.666,05 19.249,54 13.395,11
Setembro 234.025,86 46.805,17 35.103,88 23.861,28
Qutubro -0- -0- -0- -0-
Novembro |-0- -0- -0- -0-
Dezembro |-0- -0- -0- -0-
TOTAL 1.264.072,69] 252.814,54| 189.610,95 139.645,10

- Em decorréncia, conforme determina o artigo 725 do RIR/99, no caso de a fonte
pagadora assumir o énus do imposto devido pelo beneficiario, a importancia paga ou
creditada seré considerada liquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento
bruto sobre o qual recaira o imposto, conforme a seguir demonstrado:

Meses Juros Rajustados Juros Lig. IRFON |
PF - RS Creditados de 20%

RS R$

Janeiro -0- -{- -0-
Fevereiro 216.457,59 173.166,07 43.201,52
Marco 77.453,22 61.962,58 15.490,64
Abril 371.782,90 297.426,31 74.356,59
maio 110.041,82 88.033.46 22.008.36
Junho 180.447,23 144 .357.78 36.089.45
Julho 370.678,53 296.542,82 74.135.71
Agosio 35.205,38 28.164.30 7.041.08)
Setembro 140.891,98 112.713,58 28.178.40

Outubro -0- -0- -0-

Novembro -0- -{- -0-

Dezembro -0- -0- -0-
[ToTAL 1.502.958,65] 1.202.366,90] 300.591.75

2.1. O autuante conclui, assim, pela constituicdo de oficio do crédito tributario, através
da lavratura do competente Auto de Infracdo de IRFON relativamente ao montante de
R$ 300.591,75, bem como a incidéncia de multa e juros isolados incidentes sobre o
valor de R$ 252.814,54.

Da Impugnacéo

3. Irresignada com o langamento, a interessada, por intermédio de seus advogados e
procuradores (docs. as fls. 123/124), apresentou, em 05/09/2008, a impugnacao de fls.
112 a 122, acompanhada dos documentos de fls. 123 a 219.

3.1. Na peca de defesa, a contribuinte, em preliminar, alega nulidade da autuagdo, nesse
sentido explica que a autuacdo se deu em razdo da ndo retencdo do imposto de renda na
fonte, no ano-calendario de 2004, incidentes sobre o pagamento dos encargos sobre
empréstimos decorrentes de contratos de mdtuo, mas que os contratos ndo foram
liqguidados em 2004, mas sim prorrogados para pagamentos em periodos posteriores,
tendo sido contabilizados mensalmente como provisdes para pagamento futuro.
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3.1.1. Transcreve e reporta-se aos artigos 17 e 18, da Instrucdo Normativa SRF n°
25/2001, que dispdem acerca da incidéncia do IRRF, a aliquota de 20%, sobre os
rendimentos produzidos por aplicac@es financeiras de renda fixa, estando o contrato de
mutuo equiparado a este tipo de aplicacdo para fins de tributacdo na fonte.

3.1.2. Também invoca o artigo 732 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99) e o artigo 19 da IN
SRF n° 25, de 2001, para defender que o imposto sera retido somente quando do
pagamento ou crédito dos rendimentos ou da alienacédo do titulo ou da aplicacao.

3.1.3. Nesse diapasdo expde que:

- haja vista que ndo houve a quitacdo dos contratos de mdtuo no ano de 2004, mas
tdo-somente sua prorrogacéo, tendo sido os mesmos contabilizados como proviséo, ndo
h& que se falar na incidéncia do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos
deles decorrentes para este periodo;

- a liquidacdo dos contratos de muatuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha
(pessoa fisica), ocorreu em julho de 2006 e junho de 2007, momento em que foi retido e
recolhido o IRRF (Cddigo 8053), conforme se denota dos Documentos de Arrecadacao
de Receitas Federais — DARF's anexos (Doc. 03);

- 0s contratos de mutuo celebrados com as empresas Credilar Factoring Fomento
Mercantil Ltda. e Daitan Veiculos foram liquidados em agosto de 2007, tendo sido o
imposto recolhido em setembro do mesmo ano (Cédigo 3426) (Doc. 04);

- 0 item 2.3 de todos os contratos especifica que 0s juros serdo pagos junto com o
montante principal;

- 0s contratos celebrados com a empresa Gimba Suprimentos de Escritério e Informatica
Ltda. ainda ndo foram liquidados, haja vista o vencimento em 30/06/2009 e 30/12/2009,
razdo pela qual ndo se operou 0 pagamento ou o crédito dos rendimentos pelo mutuante,
ndo tendo havido, conseqiientemente, a ocorréncia do fato gerador do IRRF (Doc. 05);

- como o pagamento ou crédito do rendimento ao mutuante, conforme especifica¢do do
artigo 734 do RIR/99, ndo ocorreu em 2004, ndo se operou, neste periodo, o fato
gerador do IR Fonte;

- verifica-se que o presente auto de infragdo é nulo por infringéncia ao artigo 142 do
Codigo Tributario 110 Nacional,

- E cedico na doutrina e na jurisprudéncia, que o auto de infragio somente é valido
quando contém todos os requisitos legais, sendo, portanto, atribuicdo dos Agentes
Fiscais a devida e correta verificagdo da ocorréncia do fato gerador do tributo, a base de
calculo que o quantifica, a aliquota aplicavel, a penalidade a ser adotada dentre outros.

3.2. Reclama ainda a impugnante a ocorréncia de postergacdo do pagamento do
imposto, posto que em razdo do pagamento do tributo em periodo posterior ao
supostamente devido, a D. Autoridade Administrativa somente poderia ter lavrado o
presente auto de infracdo exigindo a multa e os juros de mora, em obediéncia ao Parecer
Normativo COSIT n.° 02/1996.

3.2.1. Transcreve os itens 6.1 e 6.2 do referido Parecer Normativo e repisa que reteve e
recolheu o IRRF devido nos anos de 2006 e 2007, caracterizando no minimo a
postergacdo do imposto, conforme se denota dos DARFs de pagamento ora acostados
sob os cédigos 8053 — IRRF aplicagdes financeiras de renda fixa — Pessoa Fisica e 3426
— IRRF aplicacdes financeiras de renda fixa — Pessoa Juridica (Docs. 03 e 04).

3.2.2. Defende que somente poderia ter sido efetuada a cobranca da multa e dos juros
correspondentes ao atraso do tributo, mas jamais o seu montante principal. Reporta-se a
ementas de acorddos do Conselho de Contribuintes sobre postergacdo de IRPJ e CSLL.
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3.2.3. Conclui que tratando-se de postergacdo do tributo, de rigor a exclusdo do valor
principal, confina-se o langamento de oficio apenas a exigéncia dos eventuais encargos
legais e, por isso deveria o lancamento ser declarado nulo e sem nenhum efeito.

A 8% Turma da DRJ/SP1 entendeu pelo ndo provimento da impugnacdo do
processo, em cuja decisdo consta a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2004

PRELIMINAR. NULIDADE DO LANCAMENTO. Né&o procede a arglicdo de
nulidade do lancamento quando ndo se vislumbra nos autos nenhuma das hip6teses
previstas no art. 59 do Decreto n® 70.235/72.

IRRF. FATO GERADOR. OPERACOES DE MUTUO. Os rendimentos produzidos por
aplicagbes financeiras de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiario, inclusive
pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda na fonte. Sao
tributados como de aplicagGes financeiras de renda fixa os rendimentos auferidos pela
entrega de recursos a pessoa juridica, sob qualquer forma e a qualquer titulo,
independentemente de ser ou ndo a fonte pagadora instituicdo autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil e os rendimentos auferidos nas operacfes de mutuo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica. Para
fins de incidéncia do imposto de renda na fonte, a alienagdo compreende qualquer forma
de transmissdo da propriedade, bem assim a liquidacdo, o resgate, a cessdo ou a
repactuacdo do titulo ou aplicacéo.

Do Recurso Voluntario (fls. 255 e ss.).

Em seu recurso, a recorrente praticamente repisa que ndo ocorreu o fato gerador
do IRRF, pois o que houve foi a mera provisdo contabil dos juros pelo regime de competéncia,
afirmando que ndo ha disponibilidade econémica ou juridica aos mutuantes, porquanto inexistiu
disponibilizacdo de juros aos mutuantes.

Assevera que ocorreu o recolhimento do IRRF quando da efetiva disponibilizagédo
do rendimento aos beneficiarios, conforme exemplo exposto em sua peca recursal:

50. Assim sendo, o fato gerador do tributo somente ocorreu apés o ano de 2004, isto é,
fora do periodo autuado, quando de fato e de direito a Recorrente procedeu ao devido
recolhimento do imposto, conforme ja evidenciado na impugnacao.

51. A corroborar o devido tratamento tributério conferido pela Recorrente e a
consequente insubsisténcia do Al, veja-se, como exemplo, todo o histérico dos juros
(autuados) vinculados a 5 (cinco) contratos de mdtuo, os quais a D. Autoridade Fiscal
presumiu pagamento ou crédito em 2004, mas que, na verdade, ocorreu bem
posteriormente: em 2006.

52. Tratam-se dos contratos de mutuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha —
n°s 0128/01/2004, 0135/01/2004, 0138/01/2004, 0186/04/2004 e 0189/04/2004, cujos
juros, reforce-se, sdo objeto da autuagdo em tela, conforme se verifica na planilha de fls.
que coteja 0s juros autuados com os respectivos contratos.

53. Contrariamente ao alegado pelo Sr. Agente Fiscal e asseverado no v. acorddo
recorrido, mas em linha com a defesa da Recorrente ja trazida a baila na impugnacao,
tais contratos foram firmados em 2004 e sofreram prorrogacdes até o ano de 2006, mais
especificamente 07/2006, quando a Recorrente, pela primeira vez, disponibilizou ao
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mutuante tanto o principal como os juros contratados, procedendo a apuragdo e ao
recolhimento do IRRF.

54. Conforme detalhado nas tabelas colacionadas abaixo, os mutuos objeto dos
contratos em tela foram mantidos durante todo o periodo de vigéncia contratual,
vencendo-se apenas no término do lapso da sua Gltima prorrogacédo, isto é, em 07/2006,
quando ocorreu o adimplemento da obrigacdo contratual, bem como da obligatio ex lege
consubstanciada no recolhimento do IRRF devido. Veja-se:

DATA NFCONTRATO | VENCIMENTO |  wALOR | NIPRORROGACAD |° VENTIMPROR. | VALORFRORR | vALORJURDS | juros acumulades
1 |
31/13/2003 saldo de juros atumulados a BEEAr 0o BXEICIIDS INteriGrey 450 475,47
08/01/2004]  0128/01/2004 18/C3/2004 271.855.08 0165/03/2004 17/05/2004 283.540,18 11.685,13 471.160,60
22/01/2004 0135/01/2004 12/03/2004 1.000 000,0¢ 0166/03/2504 24/05/2004 1.039.180.25 35.380,25 510.540,8%
L!_!_?DHZOGG 0138/01/2004 23/33/2004 300.009,00 0167/03/2004 24/05/2004 31C.897 20 10.857,20 571.438,05
24/05/ 2004 renovagdo integrai ge 0165/D166/0167 0197/05/2C04 08/07/2004 1 696.696.85 62.8759,22 584.317,27,
08/07/2004 jrenovag e imegral e 0197 DI09/07/2004 13/05/2004 174142943 44 732,58 EZ&-(N‘ETB';
13/09/2004 |renovagdo ntegral ce 0209 0240/03/2004 11/01/2005 1.818.225.78 68.796,35 697.845.20
11/01/2005 |renovacdo parcial de 0240 e das yuras mitegrals C275/01/2005 11/04/2035 1.068 C60.95 6 380,78 T758.225.98
1170472005 |renovagdo parpal de 0275 e dos juros integras 0327/04/2005 11/07/2005 1.128.441,73 60,380, 78 813.607,76
11/07/2005 |renovagdo parc al de 0307 ¢ dos Jurgs miegras 0341/07/2005 18/10/200% 692 964,74 43212.78 861.820,54
18/10/2005 renovagdo Irtegral de 0341 0372/10/2005 16/01/2006 736817751 4321297 905.033 31
16/77/2006 |rencvucdo integralge 0372 0409/01/2006 17/07/20C6 717 795,89 41,618 18 946.65],60
Jurcs pages em Julno de 2006 946 B51 69
] IRAF a recolner 183 330.34
darf recolhide em 03/08/2006 189.330,34
|
DATA NP CONTRATO | VENCIMENTD | VALDR | NEPAOAROCAGAC | VENCIM PROR. | VALUK PROKR | VALOR JURDS Juros scumuiades
]
3171272003 saldo de jures acumu'ados a pagar de exercicios anteniores i66.572.37
15/04/2004] 01260472004 | 18/07/2004 | 1.150 720,18 0,00 166.57%,37
20/04/200&]  0189/04/2004 |~ 19/07/20047 | 62171424 0.60 166.972.3;
15/07/20048 renovagdo integral de 0186/0189 0219/07/2004 18/10/2004 1.915.635,77 103 202,35 31017472
18/10/2004renovagdo Integraide 0219 0251/10/1004 17/01/30%5 1.011.515,47 106.278,70 476.454,42
17/01/2005 | renovaglo integralde 0251 0276/01/2005 18/04/2005 2.134 344,84 117 423,37 588.882,79
1B/04/2005 |renovacdo integ-alde 0176 0310/04/2005 18/07/2705 21.256 384,73 122.035.39 110.922.18
18/07/2005 |renovacdo integralde 0310 D324/07/2005 2&’1&!‘20}5 2,385 401,70 128.017.47 8359.935.85
20/10/3005 rencvagdo integral de 0344 0374/10/2005 18/01/2006 2.526.423,17 141,021,47 9B0.961,12
_‘]’._E_fG‘.I.,’ZOCS renovacdo integral de 0374 0411/01/2006 17/07/2006 1.669 149, 6€ 1!2.!25.46 2,123.78@1
1.123.787 61
1.123 787,61
Juras pagos am lutho de 2006 1,123 787,81
IRRF a recolhar 168.568,14
darf reenlhido em 03/08/2006 163.568 14
‘ |

55. E o recolhimento do imposto devido sobre a totalidade dos juros pagos com base em
tais contratos, devidamente calculados desde 2004, ocorreu na forma descrita acima,
como se verifica nos respectivos DARFs colacionados abaixo, respectivamente:

Apr g atie g’ ITRAE o (L3001 rmm
. 1 (2 FEHIOLU DE APURACAD N
MINISTERIO DA FAZENDA ! 31072008
SECRETARILA DA RECEITA FEDERAL 03 HUMERD DO CEE OU CNPL % 4 33
Documento 3g Arrecadagao du Revenas Fadersls 05,487 2570001~
D4 COUILD CA MECE TA 2426
F
DAR 05 MIWLRD UF REFERENUCLS
O | TEI EFONE
BAMNCTODRP FOMENTO S/A 06 DATA DL VENGIMENTD
011-68575-7328 03/08:2006
IRH= C MJTUD hali §210 BASE D46 651 8% ¥ 20% D7 VALK LQ PRnGRAL
189.330,34
DARF valido para pagamanto gté 03,/08/2006 08 waCRLANITA 0.00
SUMEA0 T Buldhg 00 CINTELF e . — .
SA0 PAULD 09 Wal DR LCS JURDS E 4 O
NAQ RECEBER COM RASURAS ENCARTIOS DL - 1 02599 ©.00
# 2T H 40 vueRI10TAL
Sla-Argsdimaran Vervin ) TEA2 THOF - apghn 1 185.330.34

85600001893-2 30340064621-0 S51053872570-2 00134286212-7

LSRRIV A

11 AUTCRTLAZAD AARCAKIA (Sunmeils ras 1% ¢ 2 vas)

F
|
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Ministénic da Fazenda @ Receita Federal

Comprovante de Arrecadacdo

COTIERITLS 21 (1R, O S AIENIL i CERID A T8 Faske Fezevsl ro Brand regairn g v sfe ] o (e e el ng Dedenan
VOARM e i cdisde b ek

Lot e HarCOAS TOENTD LTDA
Wirerd 0F istnsha i Chib) 05 487.257,0021:33
Ratg z¢ armesvzasha Qe Jone

Batza ) Mgdraie Boweasanara: GOy ¢ RIal

Wartdg 00 FRgpmEIL ZELIROYIZ]-4

Peiiade ¢ Ansmgia: 31707730k

Cate dv vwnaoe=ip; nlioasIoos

VAT Mot CEGaZ3 18 Jersets ALSD LF13Ju ja

wabr Tovad: 193,330,324

[FLTEAN M

" RAZAIE BF 5 nd g Gurads

Toveisaite  kiwids 35 1000500 g IF/DSSIALY jhererz Wz Bealedl 430 4 £3IMyI oE teuoke
DI04 abac.gied. 1]ed,6e5) Je 2 biut, 0alé

A B TEIC AP SRR COMETI4MTIN SHATEE RE° COn R a'a N Ietpeibl ©C OO0 #0T REQ ff msow ieceta damende 3o L

LOTH EL AN SR LY EIPE QR A3 800 Catpric CesToon: R 02 ge OF Of ceesnnidei of SOB1

56. E, corroborando com o acima exposto, segue a informacdo referente ao
recolhimento acima descrito devidamente declarado na competente Declaracdo do
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF (Doc. 6):

Cddigo CPF Nome

8053 025.7¢7.228-87 DEMETRIO FERES FRAIHA
I4s Rendimentos mposto Ratido
Jan 0.00 0.00
Fewv 0,00 0.00
Mar 0.co 0.00
Abr Q,co Q.00
Mai 0.00 Q.00
Jun 0.00 0.00
Jul 2.070.43%.30 357.895. 43
Ago 0.00 Q.00
Set 0,00 0.00
Ot 0.00 0,00
Now 0,00 Q.00
Dez 0.00 000
Tatal ~.070.43%,30 357.898,48

57. Logo, esta evidenciado, ainda que por amostragem dos documentos ja carreados ao
feito, o devido tratamento tributario conferido pela Recorrente aos juros autuados, que
foram objeto de apuracdo e recolhimento do IRRF no momento da efetiva ocorréncia do
seu fato gerador - na liquidagdo dos contratos de mutuo correspondentes (Docs. 04 e
05), o que reforca a inexigibilidade do imposto no periodo autuado, impondo o
cancelamento da exigéncia fiscal em debate.

Discorre sobre a admissibilidade da prova documental trazida em sede recursal em
homenagem ao principio material. Sustenta ndo caber o reajustamento da base de calculo nas
hipoteses em que o IRRF ja incidiu. Caso ndo seja reformado o Acorddo, “0 que se admite
apenas em homenagem ao principio da eventualidade”, pugna pela exclusdo dos juros de mora
sobre a multa de oficio.

Requer:
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Por todo o exposto, pugna-se pelo conhecimento do presente Recurso e por seu
provimento integral, a fim de reformar o v. acdrd&o ora recorrido e cancelar in totuma
autuacao, tendo em vista que:

(i) Nao ocorreu o fato gerador do IRRF sobre os Juros sobre MUtuo a Pagar no periodo
autuado, sendo certo que, a mera provisdo contabil da obrigagdo ndo deflagra efetiva
disponibilidade econdmica ou juridica do rendimento;

(if) Que o fato gerador do IRRF exigido ocorreu quando da efetiva liquidagdo dos
contratos de mdtuo, apds o periodo autuado, com o devido recolhimento do imposto
devido;

(iii) Ad argumentandum, na remota hipétese de se entender devido o IRRF no periodo
autuado, ha que ser reconhecido o mero efeito de postergacdo no seu recolhimento in
casu, uma vez que a Recorrente reteve e recolheu o IRRF na data da liquidacdo dos
contratos de mutuo;

(iv) Descabe o reajustamento da base de calculo do IRRF, in casu, para fins de cobranca
do IRRF sobre os Juros sobre MUtuo a Pagar de pessoas fisicas, bem como para fins de
aplicacdo de multa isolada e juros isolados sobre o suposto IRRF ndo retido sobre os
Juros sobre MuUtuo a Pagar de pessoas juridicas, eis que a Recorrente ndo assumiu o
onus do imposto.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em apertada sintese, ha duas questdes principais:

ndo incidéncia do IRRF considerando a controvérsia acerca do momento da
ocorréncia do fato gerador: se quando do crédito efetuado no langamento contabil
de acordo com o vencimento dos contratos celebrados ou se quando da efetiva
disponibilizacéo dos rendimentos ao mutuante; e

eventual recolhimento do IRRF em periodo subsequente, de modo a estar se
exigindo novamente o mesmo valor (principal) no langamento.

O julgador de piso entendeu que ‘faltou a devida comprovacdo do alegado
pagamento do IRRF devido em 2004 (apurado pela fiscalizagdo) em ano calendério posterior,
motivo pelo qual deve permanecer incolume o langamento” (item 7, fl. 230 e ss.).
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Adianto que voto pela realizacdo de diligéncia para, em homenagem a verdade
material, verificar se o langamento foi efetuado com base na “data de vencimento” dos contratos
(ou simplesmente com base nos lancamentos contabeis) e se houve de fato o recolhimento do
valor do principal de IRRF nos anos calendarios subsequentes.

O Auto de Infracdo foi lavrado em 30/07/2008 (ciéncia em 06/08/ 2008). A
interessada alega na impugnacdo que fez os recolhimentos nos anos 2005 e 2006 e apresentou
documentos (docs. 03 e 04), conforme e-fls. 158 e ss. Ou seja, houve o lancamento cerca de dois
anos depois do efetivo recolhimento, conforme expde a recorrente.

Como relatado, em seu recurso, a contribuinte evidencia — com um exemplo
muito consistente, correlacionando cinco contratos de muatuo celebrados com uma PF (Sr.
Demétrio Feres Fraiha), os DARFs e a respectiva DIRF, cujos dados sdo totalmente coerentes
(itens 51-57 do Recurso Voluntério, e-fls. 267-271) —, que fez o recolhimento do imposto, de
modo a merecer uma analise detalhada dos valores considerados no langamento. Digo isso
porque, com fulcro na verdade material, mister se faz a averiguacéo, pois caso os valores tenham
sido recolhidos extemporaneamente, hd que se efetuar o respectivo abatimento do valor do
principal langado, o que repercute também nos acrescimos legais.

Cabe frisar que em relacdo as pessoas juridicas nao foi exigido o IRRF, apenas
juros e multa. Assim, ndo ha duvidas acerca do recolhimento em periodo subsequente. J&, no que
toca as pessoas fisicas, hd que se verificar se os valores referentes ao IRRF do periodo em
questdo foram recolhidos aos cofres publicos.

Observa-se que o Termo de Inicio de Acao Fiscal (e-fl. 6) ocorreu em 12/09/2006.
O Termo de Intimacgéo Fiscal (e-fl. 36) em 05/10/2007, oferecendo 05 dias para a fiscalizada
justificar os lancamentos. Houve a resposta (e-fl. 37) em 10/10/2007, circunstancia em que a
interessada juntou diversos contratos, os quais, inclusive, foram os documentos que embasaram a
autuacao.

Em 30/07/2008 lavrou-se o Termo de Verificacdo Fiscal, com ciéncia do Auto de
Infracdo em 06 de agosto de 2008. A interessada s6 veio a se manifestar com a impugnacao (em
05/09/08, e-fls. 111 e ss.), situacdo em que alegou ter efetuado o recolhimento do IRRF nos anos
seguintes, “quando da liquidacao dos contratos”.

Reitere-se que o Auto de Infracdo foi lavrado em 2008, cuja ciéncia ocorreu em
06 de agosto de 2008 (fl. 110). Nada foi dito acerca da analise de recolhimento de IRRF
referente aos respectivos contratos para eventual deducdo do valor do imposto langado. Os
valores de IRRF referentes aos contratos celebrados com as pessoas fisicas foram exigidos como
se ndo houvesse recolhimento algum pela contribuinte. A Autoridade Fiscal considerou téo
somente os valores langados na contabilidade de acordo com o vencimento dos contratos. Nessa
esteira, apresenta 0s langamentos contébeis e conclui que “restou comprovado que os valores
efetivamente relacionados aos encargos incidentes sobre empréstimos decorrentes de contratos
de matuo foram creditados contabilmente aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato
gerador da obrigacdo tributéria em razdo de os referidos rendimentos terem sido colocados,
incondicionalmente, a disposi¢cdo dos mutuantes” (grifo nosso). Relaciona as datas de celebragdo
dos contratos e de vencimentos nas tabelas (e-fls. 74 e ss., coluna “Término”).
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Ja a recorrente alega que os contratos foram “prorrogados” e o valor do IRRF foi
recolhido em periodos subsequentes, quando da disponibilizacdo do principal e dos juros aos
mutuantes. Realca “Nos casos envolvendo mutuantes pessoas fisicas ndo é possivel se admitir a
retencdo de IRRF antes da entrega efetiva dos recursos, mesmo ocorrendo 0 vencimento da
obrigacdo, o que, diga-se, ndo é o caso dos presentes contratos de mutuo cujos vencimentos
foram prorrogados e ndo ocorreram em 2004 (grifo nosso). Acrescenta “Em se admitindo a
retencdo do IRRF antes do efetivo recebimento por parte das pessoas fisicas, as mesmas seriam
obrigadas a informar uma renda recebida em suas declara¢bes de renda (DIRPF) antes do
efetivo recebimento o que ndo é compativel com o regime de caixa a que estdo sujeitas as
pessoas fisicas”.

Compulsando os autos, ndo encontramos 0s contratos que deveriam amparar 0S
valores discriminados na tabela de fl. 74. Tais contratos teriam sido celebrados em outubro,
novembro e dezembro de 2003, cujo vencimento (coluna “Término”) teria ocorrido no AC 2004.
Também, como j& exposto, ndo ha nenhuma observacdo acerca de eventual recolhimento de
IRRF em periodo subsequente.

Desse modo, sdo duas questdes a serem diligenciadas: (i) a existéncia dos
contratos que embasaram os valores langados, com a verificacdo se os valores foram lancados
considerando o “vencimento dos contratos” ou unicamente os “lancamentos contabeis”; (ii) o
eventual recolhimento em periodo subsequente de IRRF referente aos contratos com as Pessoas
Fisicas.

A primeira questdo se refere a existéncia dos contratos nos autos e a verificacdo
em relacdo as datas de vencimento e dos valores lancados. Real¢o a importancia de se analisar as
datas de vencimento porquanto ha entendimento neste Colegiado que ndo se deve lancar com
base unicamente nos lancamentos contabeis. A Autoridade Langadora ja confeccionou as tabelas
indicando os contratos e a data de término (fls. 74 e ss.), no entanto, é preciso verificar a
existéncia dos documentos e também se ha a correspondéncia entre as datas das tabelas (coluna
“Término”) e as datas do “vencimento do contrato” (contratos fls. 38 e ss.).

Em relacdo a segunda questdo, para afastar a possibilidade de se exigir o valor do
principal indevidamente (caso tenha sido realizado o recolhimento em AC subsequente), o que
configuraria cobranca indevida, ensejando sua anulacdo, entendo imprescindivel uma analise da
Autoridade Local no que se refere aos documentos apresentados, para verificar se os valores (de
IRRF das pessoas fisicas, consideradas no lancamento) foram efetivamente recolhidos aos cofres
publicos apdés o AC 2004. Nesse ponto, destaco a importancia de se cotejar os documentos
apresentados (identificando os beneficiarios) com a DIRF da interessada, declaragdo dos
beneficiarios, considerando ainda, o efetivo recolhimento aos cofres publicos (DARFsS).

Desejavel seria a confeccdo de uma tabela para confrontar com a produzida pela
Autoridade Lancadora, de modo a verificar quais valores foram considerados no lancamento e
quais valores foram recolhidos extemporaneamente nos anos calendarios subsequentes. Entendo
que eventual valor recolhido nos anos seguintes em relacdo aos beneficiarios considerados no
Auto de Infracdo devem ser excluidos do valor do principal langado, o que implicara no
recalculo dos acrescimos legais, alterando o valor do crédito constituido. Por conseguinte, €
importante discriminar os valores langados e, se for o caso, os valores que devem ser mantidos,
considerando eventuais valores exonerados.
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Destaco a importancia de correlacionar os contratos apresentados, com o IRRF
(DARFs), com a DIRF e com as DIRPFs dos beneficiarios, a fim de evitar a cobranga indevida.

Apods o recélculo de eventual saldo, solicito elaborar relatorio conclusivo,
inclusive no que se refere ao vencimento dos contratos (com as Pessoas Fisicas e Juridicas),
fundamentando as respectivas constatacoes.

Intimar a recorrente para se manifestar em 30 dias e, apés, retornar & 12 Turma da
42 Camara da 12 Secdo do CARF para julgamento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator



